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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 134/2025 

 

O MUNICÍPIO DE VALE DE SÃO DOMINGOS-MT, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração e de seu Pregoeiro, designado pela Portaria n° 21/2025, de 08/01/2025, sediado na Avenida 

Tancredo Neves, n° 88, Vale de São Domingos – MT, torna público que realizará licitação, para REGISTRO 

DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, adotando o critério de julgamento 

MENOR PREÇO por item, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 

104/2023, e demais legislação aplicável, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 

objetivando a contratação do objeto adiante descrito.  

O certame será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema, constante da 

página eletrônica da LICITANET – www.licitanet.com.br. 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento 

e retirada, no endereço eletrônico; www.licitanet.com.br e www.valedesaodomingos.mt.gov.br. 

A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e 

horário, conforme abaixo: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de Novembro de 2025 às 08h00min 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 19 de novembro de 2025 às 08h59min 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19 de novembro de 2025 às 09h00min 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e 

equipamentos permanentes, destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Vale de São Domingos – MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Plataforma de Licitações da LICITANET 
através do menu “credenciamento – licitantes (fornecedores), no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.    
3.2. As empresas devem solicitar o seu cadastro junto à plataforma, no mínimo, 24h (vinte e quatro) horas 
antes do horário consignado para a abertura da sessão.  
3.3. O Município não se responsabilizará por quaisquer situações adversas ocasionadas por requerimentos 
que tenham sido protocolados em período inferior ao estabelecido pelo item anterior. 
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Vale de São 
Domingos ou a LICITANET, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 
3.5.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica; 
3.5.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiros seus lances e propostas; 
3.5.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus 
decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema eletrônico 
ou de sua desconexão. 
3.6. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema 
poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da LICITANET. 
3.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de processamento do pregão.  

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, se for exigido. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

http://www.licitanet.com.br/
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4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 
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5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006) NOS ITENS/LOTES DESTINADOS À 

AMPLA CONCORRÊNCIA. 

5.1 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

5.2 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

5.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da LICITANET, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, devendo a licitante confirmar em campo 

próprio do sistema que:  

6.1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.1.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

6.1.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.1.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
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6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.1.1. valor unitário do item; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,01 (Um Centavo). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO E 

FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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8.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

8.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.20.2. empresas brasileiras; 

8.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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9.1.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedor, se houver;   

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 

9.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

9.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

9.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

9.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

9.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

9.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

9.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

912.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

9.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

9.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. O licitante previamente classificado enviará, exclusivamente pela Plataforma de Licitações Eletrônicas 

LICITANET, a documentação de habilitação no prazo de 02 (duas) horas após a convocação pelo 

Pregoeiro. 

10.2. Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência, são necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. Para fins de Habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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10.3.1 Habilitação jurídica 

10.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

10.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

10.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

10.3.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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10.3.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.2.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3.2.6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

10.3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II; 

10.3.4  Da Qualificação Técnica: 
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10.3.4.1 Ao tempo da Habilitação, os licitantes deverão apresentar: 

10.3.4.2 Licença Sanitária Vigente, Devidamente Atualizada E Válida, emitida pela autoridade sanitária 

competente dos Estados, Distrito Federal ou Municípios, compatível com objeto da licitação, onde constam 

as atividades que o estabelecimento está apto a exercer; 

10.3.4.3 Autorização De Funcionamento De Empresa (AFE), Ativa, E emitida pela ANVISA, compatível com 

o objeto da licitação; 

10.3.4.4  Registro Dos Produtos Ou A Notificação Ou A Dispensa De Registro, vigente e atualizado, via 

impressão no site da ANVISA de acordo com a RDC nº185 de 22 de outubro de 2011, e informar o número 

do registro dos produtos na proposta da empresa. 

10.3.4.5 Caso o produto esteja cadastrado na ANVISA como isento de registro ou registrado em outra 

categoria esta condição deverá ser comprovada documentalmente. 

10.3.4.6 Ficará a cargo do proponente, provar que os produtos objeto da licitação não está sujeito ao regime 

da Vigilância Sanitária. 

10.3.4.7 Atestado De Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que 

comprove a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, 

em características e prazos. Se ainda restarem dúvidas, quando da análise, será facultado a esta Secretaria 

solicitação de outros documentos comprobatórios, tais como Notas Fiscais entre outros. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços da plataforma Licitanet. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 
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11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes ou do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

12. DO REAJUSTE 

 

2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 24/01/2025. 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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13. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 

anexo a este edital. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato, 

anexo a este edital. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

16.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

16.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

16.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br.  

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

17.1.2.9. fraudar a licitação;  

17.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.2.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.2.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. advertência;  

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

http://www.licitanet.com.br/
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17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 

e-mail: licitacao@valedesaodomingos.mt.gov.br.  

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

  

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

mailto:licitacao@valedesaodomingos.mt.gov.br


 

 

 

P
ág

in
a
1

9
 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.valedesaodomingos.mt.gov.br.  

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

19.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

19.11.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato 

19.11.4. ANEXO IV – Formulário Padrão de Propostas 

 

20. DO FORO 
20.1. Fica eleito o foro de Pontes e Lacerda - MT para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Vale de São Domingos/MT, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

LEANDRO AZEVEDO DA CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

DAS INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 

▪ Órgão Requerente: ▪ Descrição de Categoria de Investimento: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

▪ Unidade Solicitante: 

- Secretaria Municipal de Saúde 

(   ) Material de Consumo 

(  x  ) Equipamentos e Material Permanente 

(  ) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  

(    ) Outros Serviços de Terceiros – P. Física 

(    ) Obras e Instalações 

MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

▪ Modalidade de Licitação: ▪ Tipo de Licitação: 

(    ) Pregão Presencial 

( x  ) Pregão Eletrônico 

(    ) Convite 

(    ) Tomada de Preços 

(   ) Concorrência Pública  

(    ) Concurso 

(    ) Leilão 

(    ) Dispensa de Licitação 

(  ) Inexigibilidade de Licitação/credenciamento 

( x ) Menor Preço por Item 

(    ) Menor Preço Global 

(    ) Menor Preço por Lote  

(    ) Maior Lance ou Oferta 

(    ) Maior Percentual de Desconto 

(    ) Melhor Técnica 

(    ) Melhor Técnica e Preço 

▪ Licitação P/ Registro de Preços (SRP): ▪ Origem do Recurso: 

( x  ) SIM 

(   ) NÃO 

(x) Próprio da Prefeitura 

(  ) Programas da União 

(    ) Programas do Estado  

(    ) Convênio / Contrato de Repasse - União 

(    ) Convênio / Contrato de Repasse - Estado 

(x) Outros 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

(x) Lei n° 14.133/21 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da 

Administração);  

(  ) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
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Pequeno Porte) e alterações posteriores; 

( ) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão); 

 (x) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO 

DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO; 

 

1.1. Objeto: 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos 

permanentes, destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Vale de São Domingos – MT, visando garantir o pleno funcionamento das unidades de saúde 

e a execução das ações e serviços públicos de saúde do município.  

 

1.2. Quantitativo e especificação dos itens 

ITE
M 

COD. 
SISTEMA  

DESCRIÇÃO UNID. 
QUA
NT 

 MÉDIA    TOTAL   

1 003.001.216 

POLTRONA HOSPITALAR - 
ARTICULAVEL LUXO ESTOFADA - 
CONSTRUIDA EM ESTRUTURA 
TUBULAR COM ACABAMENTO EM 
PINTURA EPOXI ENCOSTO ASSENTO 
PERNAS E BRACOS COM 
ESTOFAMENTO ANATOMICO 
REVESTIDO EM CORINO BRACOS E 
PERNAS ARTICULAVEIS QUE SE 
MOVIMENTAM JUNTO COM A 
INCLINACAO DO ENCOSTO 
(CONCOMITANTES) MOVIMENTOS DE 
FACIL MANUSEIO FEITOS POR MEIO DE 
PISTAO A GAS DIMENSOES 
APROXIMADAS ABERTA 163 M COMPR X 
075 CM LARG X 074 CM ALT DIMENSOES 
APROXIMADAS FECHADA 084 CM 
COMPR X 075 CM LARG X 117 M ALT 
MDF, CAPACIDADE DE CARGA 
ESTÁTICA: 150 KG 

Unid. 6 

 R$       2.424,58  R$ 14.547,48 

2 003.001.217 

IMPRESSORA TERMICA - PARA 
IMPRESSAO DE CODIGO DE BARRAS, 
TIPO TERMICA DIRETA E DE TERMO 
TRANSFERENCIA, L42 PRO, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE ATÉ 
102MM/SEG, RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO DE 203DPI OU 300DPI PARA 
ALTA DEFINIÇÃO, CAPACIDADE PARA 
DIVERSOS TIPOS DE PAPEL, COMO 
BOPP E POLIESTER. 

Unid. 2 

 R$       1.732,30  R$ 3.464,60 
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3 003.001.218 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - 
TANQUE DE TINTA 4 EM 1 COM 
ALIMENTADOR AUTOMATICO DE 
FOLHAS, IDEAL PARA PEQUENOS 
ESCRITORIOS OU HOME OFFICE. 
IMPRIME, COPIA, DIGITALIZA E FAX 
COM EFICIENCIA E BAIXO CUSTO DE 
IMPRESSAO. COM SISTEMA 100% SEM 
CARTUCHOS, A EPSON L6490 IMPRIME 
ATE 7.500 PAGINAS COLORIDAS OU 
4.500 PAGINAS EM PRETO COM UM 
UNICO KIT DE GARRAFAS DE TINTA DE 
REPOSICAO ORIGINAIS. SUA 
TECNOLOGIA MICROPIEZO HEAT-FREE 
ASSEGURA IMPRESSOES MAIS 
RAPIDAS, COM MAIOR CONFIABILIDADE 
E QUALIDADE, SEM AQUECIMENTO. 
EQUIPADA COM TANQUES DE TINTA 
FRONTAIS, FACILITANDO O 
REABASTECIMENTO E O 
MONITORAMENTO DOS NIVEIS. MAIS 
PRODUTIVIDADE COM O ALIMENTADOR 
AUTOMATICO DE 35 PAGINAS (ADF) E 
IMPRESSAO FRENTE E VERSO 
AUTOMATICA (DUPLEX). MAIOR 
MOBILIDADE: CONFIGURE E GERENCIE 
A IMPRESSORA DIRETAMENTE PELO 
APLICATIVO SMART PANEL, DE FORMA 
RAPIDA E INTUITIVA. CONECTIVIDADE 
COMPLETA COM WI-FI, WI-FI DIRECT, 
ETHERNET E CABO USB. GARANTIA DE 
1 ANO PELO FABRICANTE. COMPATIVEL 
COM OS PRINCIPAIS SISTEMAS 
OPERACIONAIS TECNOLOGIA E 
PRECISÃO: PRECISIONCORE® COM 4 
CORES (CMYK) E RESOLUÇÃO DE ATÉ 
4.800 DPI X 1.200 DPI, IDEAL PARA 
IMPRESSÕES DE ALTA QUALIDADE, 
PESO E DIMENSÕES (LARGURA X 
PROFUNDIDADE X ALTURA) 7,3 KG/37,5 
CM X 34,7 CM X 34,6 CM 

Unid. 5 

 R$       4.306,49  R$ 21.532,45 

4 003.001.219 

MONITOR DE VIDEO - MONITOR: 24 
POLEGADAS FULL HD TIPO: LED OU 
SUPERIOR; TAMANHO NOMINAL: 24 
POLEGADAS, FULL HD; MONITOR 
ERGONOMICO COM AJUSTE DE 
ALTURA, ROTACAO VERTICAL, 
HORIZONTAL E INCLINACAO, 
RESOLUCAO SUPORTADA: 1920X1080; 
SUPERFICIE DA TELA ANTIREFLEXO, 
CONECTORES DE ENTRADA: DISPLAY 
PORT E HDMI MINIMOS, COR: 
PREDOMINANTEMENTE PRETO OU 
GRAFITE; ANGULO DE VISAO: 170° 
HORIZONTAL E 160° VERTICAL; MENU 
OSD: AUTO AJUSTE, INTENSIDADE DE 
COR, BRILHO, CONTRASTE. FONTE DE 
ALIMENTACAO: INTEGRADA AO 
MONITOR AC 100-240V, TAXA DE 
ATUALIZACAO DE MINIMO 100HZ, 
SELECAO AUTOMATICA DE TENSAO. 
CERTIFICACOES: TCO, EPA ENERGY 
STAR. ACOMPANHA: CABOS (CABO DE 

Unid. 10 

 R$           990,00  R$ 9.900,00 
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FORCA, DISPLAY PORT E HDMI) E 
MANUAL TECNICO, GARANTIA: 12 
MESES, BIVOLT. 

5 003.001.220 

POLTRONA HOSPITALAR - PARA 
COLETA DE SANGUE,ESTRUTURA EM 
TUBOS DE ACO REDONDO DE 25,40 MM 
DE DIAMETRO, CAVALETE EM TUBOSDE 
ACO REDONDO DE 31,75 X 1,50 MM DE 
DIAMETRO,RECLINAVEL EM ATE 
QUATRO POSICOES, ALEM DA INICIAL 
SENTADA, ATRAVES DE ENGATE, 
MOVIMENTOS SIMUTANEOS DO 
ENCOSTO E DESCANSA PES. PERMITE 
O MOVIMENTO DE TRANDELEMBURG 
COM ANGULOS DE 185°,ESTOFAMENTO 
ANATOMICO COM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE REVESTIDO POR 
COURVIN,BRACOS ARTICULAVEIS 
ESTOFADOS, QUE PERMITAM JUNTO 
COM A INCLINACAO DO LEITO COM 
CONCHAS REMOVIVEIS ESTOFADAS 
PARA A COLETA, REGULAVEIS EM 
ALTURA E INCLINACAO SENDO AS 
HASTES CROMADAS,SUPORTA ATE 120 
KG. PES NIVELADORES 
EMBORRACHADOS. INDICADO PARA 
COLETA DE SANGUE, HEMODIALISE E 
QUIMIOTERAPIA. OPCIONAL SUPORTE 
DE SORO, ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTATICA A PO LARG TOTAL 960 
MM X PROFUNDIDADE TOTAL 1030 MM 
X ALTURA TOTAL 1030. MEDIDAS DO 
ASSENTO LARGURA 600MM X ALT 580 
MM 

Unid. 3 

 R$       1.552,50  R$ 4.657,50 

6 003.001.221 

CADEIRA - LONGARINA DE ACO INOX - 
04 LUGARES - TIPO AEROPORTO - 
ESTRUTURA CONSTRUIDA EM ACO 
INOX, BASE FIXA EM FORMATO DE "Y", 
ENCOSTO E ASSENTO INTEIRICOS E 
CONSTRUIDO EM CHAPA DE ACO 
PINTADO EM EPOXI NA COR PRATA - 
CAPACIDADE DE, NO MINIMO, 500KG, 
PES REGULAVEIS, FORMATO 
ANATOMICO - LARGURA: ENTRE 1720 E 
1800MM - ALTURA DO ENCOSTO: ENTRE 
700 E 800MM - ALTURA DO ASSENTO 
ATE O CHAO: ENTRE 440 E 450MM. 

Unid. 15 

 R$       1.285,27  R$ 19.279,05 
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7 003.001.222 

SOFA - DO TIPO DIVA, ESTRUTURA 
FABRICADA EM MADEIRA, PES EM 
MADEIRA; ESPUMA DENSIDADE 
ASSENTO A PARTIR DE D-23 E 
ENCOSTO EM D-20, PESO SUPORTADO 
ATE 150 KG, DIMENSOES APROXIMADO 
DO DIVA; ALTURA TOTAL: 0,85 CM, 
LARGURA TOTAL: 120 CM, 
PROFUNDIDADE TOTAL: 60 CM, COR E 
MODELO CONFORME SOLICITADO PELA 
ADMINISTRACAO. 

Unid. 2 

 R$       1.474,67  R$ 2.949,34 

8 003.001.223 

POLTRONA - DO TIPO POLTRONA COM 
ESTRUTURA FABRICADA EM MADEIRA, 
PES EM MADEIRA; ESPUMA DENSIDADE 
ASSENTO A PARTIR DE D-23 E 
ENCOSTO EM D-20, PESO SUPORTADO 
ATE 150 KG, COM DIMENSOES 
APROXIMADO DE ALTURA: 88 CM; 
LARGURA: 89 CM; PROFUNDIDADE: 66 
CM; LARGURA ASSENTO: 51 CM; 
PROFUNDIDADE, COR E MODELO 
CONFORME SOLICITADO PELA 
ADMINISTRACAO 

Unid. 2 

 R$           987,25  R$ 1.974,50 

9 003.001.224 

APARELHO DE TV – TIPO SMART: 
TAMANHO DA TELA DE 60 POLEGADAS; 
TELA TIPO LED 4K; TELA PLANA; 
TECNOLOGIA SMART; 220 VOLTS OU 
BIVOLT; PROCESSADOR QUAD CORE 
CONECTIVIDADE POR WI-FI E 
BLUETOOTH; CONEXÕES: NO MÍNIMO 3 
ENTRADAS HDMI, 2 ENTRADAS USB E 1 
ENTRADA RF; DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; LEGENDA; 
CONTROLDADOR DE IDIOMA; COM 
CONTROLE REMOTO; GARANTIA: 12 
MESES. AMPLA 

Unid. 6 

 R$       3.261,70  R$ 19.570,20 

10 003.001.225 

GELADEIRA - FROST FREE DUPLEX 
COM CAPACIDADE MINIMA DE 462 LTS , 
PORTA LATAS PRATELEIRA REMOVIVEL 
PORTA OVOS CONTROLE DE 
TEMPERATURA GAVETAS PARA 
VEGETAIS E FRUTAS PORTA-
GARRAFAS PES NIVELADORES, 
CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM 
TOTAL CAPACIDADE MINIMA TOTAL 

Unid. 3 

 R$       4.020,59  R$ 12.061,77 

11 003.003.073 

NOTEBOOK – CONFIGURACAO CORE I5-
13420H 13ª GERACAO, 8GB RAM 512GB 
SSD WINDOWS 11 ORIGINAL 15,3, 
BLUETOOTH, WIFI 6E, ENTRADA PORTA 
ETHERNET 1GB, PROCESSADOR INTEL 
CORE TELA MINIMA 15", TECLADO 
NUMERICO, MANUAL DO USUARIO, 
CARREGADOR COM TOMADA 3 PINOS . 
GARANTIA DE 12 MESES 

Unid. 10 

 R$       4.434,31  R$ 44.343,10 
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12 003.003.074 

NOTEBOOK – NOTEBOOK, TELA DE 15,6 
POLEGADAS, TECLADO ABNT2, COM 
PROCESSADOR CORE I3-1315U 13º 
GERACAO, MEMORIA RAM DE 8GB, SSD 
DE 256GB, CONECTIVIDADE WIFI 6E, 
BLUETOOTH, PORTA ETHERNET 1GB, 
PORTA HDMI, PORTA USB, SAIDA PARA 
FONE DE OUVIDO, SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 11, 
CARREGADOR COM TOMADA 3 PINOS, 
GARANTIA DE 12 MESES. 

Unid. 5 

 R$       3.829,90  R$ 19.149,50 

13 003.004.209 

CARRO PARA DESFIBRILADOR - DE 
EMERGENCIA, ACO INOXIDAVEL, 
SUPORTE PARA CILINDRO, SUPORTE 
DE SORO, 04 GAVETAS, SUPORTE PARA 
DESFIBRILADOR, TABUA DE 
MASSAGEM, REGUA DE TOMADAS. 

Unid. 2 

 R$       3.708,44  R$ 7.416,88 

14 003.004.307 

CAMARA PARA A CONSERVACAO DE 
HEMODERIVADOS/ IMUNO/ 
TERMOLABEIS – EQUIPAMENTO 
VERTICAL PARA A GUARDA CIENTIFICA 
DE VACINAS E ASSEMELHADOS. 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO 
MINIMO ONDE 420 LITROS. 
REFRIGERACAO COM CIRCULACAO DE 
AR FORCADO. CAMARA INTERNA EM 
ACO INOXIDAVEL. EQUIPADA COM 
MATERIAL CRIOGENICO. COM NO 
MINIMO CINCO GAVETAS FABRICADAS 
EM ACO INOXIDAVEL. SISTEMA DE 
RESFRIARAO LIVRE DE CFC. PORTA DE 
ACESSO VERTICAL. PORTA DE ACESSO 
VERTICAL. PORTA DE VIDRO 
ANTIEMBACANTE. EQUIPADO COM 
RODIZIOS COM FREIO. DEGELO 
AUTOMATICO COM EVAPORACAO DE 
CONDENSADO. PAINEL DE COMANDO E 
CONTROLE EM LCD, FRONTAL 
SUPERIOR, COM COMANDO 
ELETRONICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO PROGRAMAVEL 
DE 2 GRAUS CELSIUS A 7,5 GRAUS 
CELSIUS NO MINIMO, TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4 
GRAUS CELSIUS. SISTEMAS DE 
ALARME SONORO DE MAXIMO E MINIMA 
TEMPERATURA. SISTEMA SILENCIADOR 
DE ALARME SONORO. ALARME 
SONORO DE FALTA DE ENERGIA. 
CHAVE GERAL DE ENERGIA 
LIGA/DELIGA. LUZ INTERNA 
TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO 
EXTERNO MESMO COM PORTA 
FECHADA. SISTEMA DE EMERGENCIA 
NA FALTA DE ENERGIA COM 
AUTONOMIA DE PELO MENOS 48 
HORAS COM BATERIA RECARREGAVEL 
ACOPLADO AO CORPO DO PRODUTO. 
TENSAO DE ACORDO A ENTIDADE 
SOLICITANTE. REGISTRO ANVISA E 
GARANTIA DE 12 MESES NO MÍNIMO 

Unid. 2 

 R$     16.345,00  R$ 32.690,00 
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15 003.011.064 

APARELHO DE RAIO X DIGITAL 
ODONTOLOGICO COM BASE MÓVEL: 
CONFECCIONADO EM AÇO COM 
COBERTURA EM ABS INJETADO DE 
ALTO IMPACTO, BRAÇO ARTICULADO 
COM ALCANCE HORIZONTAL MÍNIMO 
DE 1104 MM E VERTICAL ATÉ 620 MM. 
CABEÇOTE COM SISTEMA DE 
ATERRAMENTO. CILINDRO DE 
ORIENTAÇÃO LONGO. DISPLAY 
INDICADOR DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO, 
DOTADO DE TEMPORIZADOR DIGITAL 
CENTESIMAL, ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDO PARA UTILIZAÇÃO COM 
SENSORES RADIOGRÁFICOS DIGITAIS. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TENSÃO 
ELÉTRICA: BIVOLT, POTÊNCIA: 1,20KVA, 
TENSÃO DO CABEÇOTE: 70KVA, 
CORRENTE/CABEÇOTE: 8MA. 
REFERÊNCIA: DABI ATLANTE OU 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. GARANTIA DE 12 MESES 

Unid. 01 

 R$       7.673,88  R$ 7.673,88 

16 003.011.066 

LOCALIZADOR APICAL FORAMINAL, 
PARA CANAIS SECOS OU ÚMIDOS 
CONTENDO TELA LCD 3,5 POLEGADAS, 
SELEÇÃO DO LIMITE APICAL, ALARME 
SONORO, MULTIFREQUÊNCIA, BATERIA 
DE ÍON LÍTIO DE LONGA DURAÇÃO, 
GARANTIA DE 1 ANO CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. ITEM 
INCLUSOS NA EMBALAGEM: 1 
LOCALIZADOR, 01 CABO DO 
LOCALIZADOR, 02 CONECTORES 
LABIAL, 02 CLIPES DA LIMA, 01 
CALIBRADOR, 01 CARREGADOR 
BIVOLT. GARANTIA DE 12 MESES 

Unid. 01 

 R$       1.503,22  R$ 1.503,22 

17 003.011.067 

SENSOR DIGITAL PARA RADIOGRAFIAS 
3X4: DISPOSITIVO COM MEDIDA 
EXTERNA DE APROXIMADAMENTE 
3X4CM. GERAR IMAGEM EM ATÉ 5 
SEGUNDOS. GERAR IMAGENS NÍTIDAS, 
DE ALTA RESOLUÇÃO COM BAIXO 
TEMPO DE EXPOSIÇÃO. COMPATÍVEL 
COM APARELHO DE RAIOS-X 
PERIAPICAL CONVENCIONAL. 
ACOMPANHAR LICENÇA ILIMITADA DO 
SOFTWARE. SOFTWARE COM 
FERRAMENTAS DE EDIÇÃO: ROTAÇÃO, 
ZOOM, AJUSTE DE BRILHO, 
CONTRASTE INVERSÃO DE CORES, 
MEDIÇÃO DE ÂNGULOS E SEGMENTOS, 
ODONTOGRAMA E COMPARAÇÃO DE 
IMAGENS EM TELA CHEIA. SOFTWARE 
PERMITIR SALVAR A IMAGEM EM 
FORMATOS (PELO MENOS) TIFF E 
JPEG. SOFTWARE PERMITIR EMISSÃO 
DE LAUDOS EM PDF. O SENSOR DEVE 
ACOMPANHAR CABO USB 2.0 COM NO 
MÍNIMO 3 METROS, RESISTENTE E DE 
FÁCIL SUBSTITUIÇÃO PELO USUÁRIO. 
ACOMPANHAR KIT POSICIONADOR 
AUTOCLAVÁVEL COM PELO MENOS 04 

Unid. 1 

 R$       8.918,94  R$ 8.918,94 
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PEÇAS DIFERENTES. POSSUIR 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
POSSUIR ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
FABRICANTE NO ESTADO DO MATO 
GROSSO INFORMANDO OS 
RESPECTIVOS CONTATOS E 
ENDEREÇOS. POSSUIR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE CONFORME 
EXIGÊNCIA DA ANVISA DO FABRICANTE 
E DO LICITANTE, TAMBÉM COMO 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

18 003.011.069 

CAMA HOSPITALAR - FOWLER 
RADIOTRANSPARENTE COM GAVETA 
NO DORSO, CONFECIONADO EM TUBO 
ACO INOX, SISTEMA DE TRAVA 
AUTOMATICO, 04 PONTOS PARA 
SUPORTE DE SORO NA EXTREMIDADE 
DO LEITO, PINTURA ELETROSTATICA A 
PO COM SECAGEM EM ESTUFA, 
CABECEIRA E PESEIRA, RODIZIOS 
GIRATORIOS, MOVIMENTOS FOWLER, 
SEMI FOWLER, DORSAL, JOELHOS, 
TRENDELEMBURG, REVERSO, POSSUI 3 
MANIVELAS, COLCHAO HOSPITALAR, 
TRAVESSEIRO HOSPITALAR, 
DIMENSOES TOTAIS 1.060 M 
COMPRIMENTO 2.120 MM 

Unid. 10 

 R$       4.390,00  R$ 43.900,00 

19 003.011.070 

CAMA HOSPITALAR - COM 
MOVIMENTOS FOWLER E 
TRENDELEMBURG, ELETRICA, 
ACIONADA POR CONTROLE REMOTO 
COM FIO OU ACOPLADO A CAMA, 
110/220V-60HZ, NAS DIMENSOES 
MINIMAS TOTAIS (C X L X A) DE 1,80 X 
1,00 X 1,00, APROXIMADAMENTE, FIXA 
COM PONTEIRAS DE BORRACHA, 
RODAS DE TRANSPORTE 
MULTIDIRECIONAIS, ESTRUTURA 
FERRO, CABECEIRA E PESEIRA 
REMOVIVEIS, GRADES LATERAIS COM 
TRES POSICOES. COLHAO COM 
DENSIDADE PARA SUPORTAR ATE 
150KG, ACOMPANHADO DE MANUAL DE 
OPERACAO. DEMAIS INFORMACOES 
COMPLEMENTARES VIDE EDITAL 

Unid. 5 

 R$     14.255,00  R$ 71.275,00 

20 003.001.071 

MONITOR CARDIACO - DE 
PARAMETROS FISIOLOGICOS, 
MONITOR MULTIPARAMETROS 
MICROPROCESSADO, PORTÁTIL ECG, 
RESPIRAÇÃO, SPO2, PNI, PARA 
PACIENTE ADULTOS E PEDIATRICOS, 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS:EQUIPAMENTO COM 
POSSIBILIDADE DE UTILIZACAO EM 
PACIENTES ADULTOS E PEDIATRICOS, 
TELA LCD COLORIDA COM MATRIZ 
ATIVA DE ALTA,RESOLUCAO TAMANHO 
IGUAL OU SUPERIOR A 10, 
POSSIBILIDADE DE CONFIGURACAO DE 
DIFERENTES PARAMETROS 
SIMULTANEOS ABRANGENDO: ECG, 
SPO2 (OXIMETRIA DE PULSO), 
FREQUENCIA RESPIRATORIA, NIBP 

Unid. 7 

 R$       6.622,38  R$ 46.356,66 
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(PRESSAO ARTERIAL NAO INVASIVA, 
IDENTIFICADOR LUMINOSO QUE 
FACILITE IDENTIFICACAO DE 
OCORRENCIA DE ALARMES, SAIDA 
PARA COMPUTADOR E/OU,CENTRAL DE 
MONITORACAO, DEVE POSSUIR A 
CAPACIDADE DE INSERCAO DE 
PARAMETROS FISIOLOGICOS DE 
MEDICAO POSTERIOR, DE DEBITO 
CARDIACO (DC), DE ANALISE DE 
AGENTES ANESTESICOS, 
CAPNOGRAFIA, TEMPERATURA E 
INDICE BISPECTRAL (BIS), SUPORTE 
PARA FIXACAO, ALCA PARA 
TRANSPORTE, BATERIA INTERNA 
RECARREGAVEL CAPAZ DE MANTER O 
APARELHO FUNCIONANDO POR NO 
MINIMO 02 HORAS SEM ALIMENTACAO 
ELETRICA 

21 003.011.072 

OXIMETRO DE PULSO - PORTATIL, 
APRESENTANDO SATURACAO DE 
OXIGENIO - AMPLITUDE E CURVA,COM 
ESCALA DE SP02 DE 0 A 100% - , 30 A 
250 BPM - FREQUENCIA CARDIACA,COM 
RESOLUCAO DE 1%,PRECISAO DE DOIS 
DIGITOS,COM TEMPO DE RESPOSTA 
MENOR QUE 2 SEGUNDOS,TEMPO DE 
AJUSTE AO LIGAR DE ATE 9 
SEGUNDOS,COM ALARMES 
AUDIOVISUAIS DE BAIXA SPO2 E ALTA 
SPO2,COM ALARMES VISUAIS PARA 
SENSOR DESCONECTADO, FALHA NO 
SENSOR, VERIFICACAO DO SENSOR, 
LUZ INSUFICIENTE, BATERIA FRACA, 
INTERFERENCIA,COMANDO PARA 
BLOQUEIO DE ALARME COM RETORNO 
MANUAL E AUTOMATICO,COM 
SENSORES PARA DEDOS, PARA 
ORELHAS, PARA PACIENTES ADULTOS, 
PEDIATRICOS, NEONATAIS,,ADULTOS, 
PEDIATRICOS E NEONATAIS,,COM 
SAIDAS PARA COMPUTADORES 
PADRAO RS 232C,,ALIMENTACAO 
110V/220V AUTOMATICA, 60 HZ, E A 
BATERIA RECARREGAVEL COM 
DURACAO MINIMA DE 5 
HORAS,NORMAS: IEC/EN 60601-1 E 
60601-1-2, GARANTIA DE UM ANO, 
INSTALACAO E TREINAMENTO, 
MANUAIS DE SERVICO E DE 
OPERACOES EM PORTUGUES, 
REGISTRO NA ANVISA, ASSISTENCIA 
TECNICA EM MATO GROSSO 

Unid. 6 

 R$       2.372,33  R$ 14.233,98 

22 003.011.073 

BALANCA DIGITAL - BALANCA DIGITAL 
COM ANALISADOR DA COMPOSICAO 
CORPORAL POR BIOIMPEDANCIA, 
MEDE PESO (KG), TAXA DE GORDURA E 
TAXA DE AGUA,CAPACIDADE ATE 180 
KG,GRADUACAO DE PESO 0,1KG E 
GRADUACAO EM PERCENTUAL 
0,1%,PLATAFORMA EM ABS DE ALTA 
RESISTENCIA OU VIDRO 
TEMPERADO,PESO EM KG E TAXAS EM 

Unid. 2 

 R$           666,41  R$ 1.332,82 
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%,ALIMENTADA POR BATERIA TIPO CR 
2032 OU PILHAS,INCLUI MANUAL DE 
INSTRUCAO, GARANTIA, ASSISTENCIA 
TECNICA, REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE 

23 003.011.074 

AUTOCLAVE HORIZONTAL - COM 
CAPACIDADE PARA 21(VINTE E UM) 
LITROS, CONFECCIONADO EM AÇO 
INOX. DIMENSOES MINIMAS DA 
CÂMARA: 24,5 X 46,5CM, DIMENSOES 
MINIMAS EXTERNAS 39,4 X 38,5 X 
58,2CM, VOLTAGEM 127 OU 220 VOLTS, 
POTENCIA MINIMA 1600 WATTS, COM 
3(TRES) BANDEJAS, CONSUMO DE 
ENERGIA POR CICLO 500 WATTS 

Unid. 2 

 R$       4.233,97  R$ 8.467,94 

24 003.011.075 

MOTOR ENDODÔNTICO - SENDO 
COMPATIVEL COM TODAS AS LIMAS DE 
INSTRUMENTAÇÃO ROTATÓRIA DO 
MERCADO, 9 PROGRAMAÇÕES 
AJUSTAVEIS, CONTROLE DE TORQUE E 
VELOCIDADE, BOTÃO DE LIGA E 
DESLIGA NA PEÇA DE MÃO E TECLA DE 
AUTORVERSO., POR ELETRICIDADE OU 
COM BATERIAS, REFERENCIA 110 V: 
1233201## 220 V:1233202  

Unid. 01 

 R$       6.568,87  R$ 6.568,87 

25 003.011.076 
BOMBA DE INFUSAO - MI23 PARA 
INFUSAO DE MEDICAMENTOS 

Unid. 2 
 R$       3.969,49  R$ 7.938,98 

26 003.011.077 

CAIXA PARA INSTRUMENTAL 
CIRURGICO - BASICA COLUNA, ACO 
INOX, RETANGULAR, CONFORME 
CAPACIDADE, 01 BANDEJA 
RETANGULAR 30X20X04CM,02 CUBA 
REDONDA 10CM E 01 DE 24CM,01 CABO 
DE BISTURI NR.3## 4 E 5,, 01 TESOURA 
MAYO CURVA 17CM E 01 RETA,01 
TESOURA METZENBAUM CURVA 17CM 
E 01 RETA,, 01 TESOURA SUTURA RETA 
12CM,01 PINCA DISSECCAO SEM DENTE 
16CM##20CM 01 DE 16CM C/DENTE E 01 
DE 20CM, 01 PINCA ADSON COM DENTE 
12CM E 01 SEM DENTE,02 AFASTADOR 
FARABEUF 12CM,08 PINCA BACKHAUS 
13CM,, 01 P.AGULHA COMUM 16,5CM 
4MM E 01 18CM 4MM,1 PONTA ASP.TIPO 
RHOTON 10CM 9F(3MM) E 01 12CM 
12F(4MM),, 02 PINCA CRILLE RETA 16CM 
E 08 CURVA,06 PINCA ALLIS 15CM, 06 
PINCA HALSTEAD MOSQUITO CURVA 
12,5CM 

Unid. 2 

 R$       2.228,33  R$ 4.456,66 

27 003.011.078 

LARINGOSCOPIO - KIT LARINGOSCOPIO 
COMPLETO COM LAMINAS CURTAS E 
RETAS E CABO INFANTIL E ADULTO (01 
CABO ADULTO + 01 CABO INFANTIL + 
LAMINAS DAS NUMERACOES: 0, 1, 2, 3, 
4, 5 CURVAS E + 00, 0, 1, 2, 3, 4, 5 
RETAS). CABO DE AXO INOX, 
ABERTURA NA BASE DO CABO, FACIL 
CONVERSAO PARA BATERIA 

Unid. 2 

 R$       1.276,77  R$ 2.553,54 
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RECARREGAVEL, COM TAMPA 
ROSQUEAVEL. COM ESTOJO. 

28 003.011.079 

MESA AUXILIAR - PARA INSTRUMENTAL, 
ESTRUTURA TUBULAR, TAMPO E 
PRATELEIRA EM ACO INOXIDAVEL, 
RETANGULAR, 60 CM X 40 CM X 80 CM, 
PES COM RODIZIOS 

Unid. 1 

 R$           498,00  R$ 498,00 

29 003.011.080 

REFLETOR PARABOLICO - DE 
PEDESTAL COM RODAS, HASTE 
CROMADA, FLEXIVEL, DE ALTURA 
REGULAVEL, BASE EM TRIPE DE FERRO 
PINTADO C/ TRATAMENTO ANTI 
FERRUGINOSO, ALIMENTACAO: 220 V - 
LUZ FRIA 

Unid. 1 

 R$           324,63  R$ 324,63 

30 003.011.081 

VENTILADOR PULMONAR - VENTILADOR 
MECANICO PORTATIL 
MICROPROCESSADOR DIRECIONADO 
PARA EMERGENCIA EM PACIENTE 
ADULTO E PEDIATRICO, 
TRANSPORTE/INTRA E EXTRA-
HOSPITALAR, MODALIDADE CVM, SIMV 
E A/C ,CONTROLE DIRETO PARA 
VOLUME CORRENTE, FREQUENCIA , 
SENSIBILIDADE POR PRESSAO, 
CONTROLE DE OXIGENIO, ALARME DE 
PRESSAO MAXIMA , DESCONEXAO, 
BATERIA FRACA, ALIMENTACAO DO 
VENTILADOR, INCLUINDO A REDE DE 
GASES, NEBULIZADOR PARA 
REALIZACAO DE INALACAO, AJUSTE DE 
50 A 100% DE OXIGENIO, CICLO 
MANUAL,TECLA STAND BY, 
SILENCIADOR DE ALARME POR 2 
MINUTOS,VALVULA DE PEEP 
MONOMETRO ELETRONICO DE 
PRESSAO ENDOTRAQUEAL COM 
APRESENTACAO GRAFICA ATRAVES DE 
MANOMETRO LINEAR DE BARRA 
ENTRADA DE BATERIA EXTERNA DE 12 
V DC, VALVULA DE PRESSAO 
INCORPORADA, ALIMENTACAO 100 A 
220 V,COMUTACAO AUTOMATICA, 
FREQUENCIA DE OPERACAO DE 50/60 
HZ,COM 8 HORAS DE AUTONOMIA, 
VOLUME CORRENTE DE 50 A 1000 
ML,FREQUENCIA RESPIRATORIA DE 01 
A 30 MRPM, TEMPO INSPIRATORIO DE 
1,0 S, PRESSAO INSPIRATORIA LIMITE 
DE 10 A 80 CMH2O. 

Unid. 2 

 R$     34.010,74  R$ 68.021,48 
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31 003.011.082 

FOCO CIRURGICO - DO TIPO MOVEL, 
COMPOSTO POR NO MINIMO 04 
(QUATRO) RODIZIOS GIRATORIOS, 
SENDO NO MINIMO 01 (UM) COM FREIO, 
FOCO DE PEDESTAL, COM ILUMINACAO 
A LED, COM INTENSIDADE LUMINOSA 
MINIMA DE 80.000 LUX, A CUPULA 
DEVERA FORNECER ENERGIA 
IRRADIADA DE NO MAXIMO 3,53 
MW/M²LUX, TEMPERATURA DA COR DE 
4.500 K.DIAMETRO DE CAMPO 
CIRURGICO NO MÍNIMO, ENTRE 16 MM 
(±10%) A 19 MM (±10%). ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA 100- 240 V /50/60 HZ. 
QUANTIDADE DE LEDS NA CÚPULA DE 
NO MÍNIMO DE 18 LEDS. 

Unid. 1 

 R$     10.009,00  R$ 10.009,00 

32 003.011.083 

PRANCHA DE RESGATE - 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, TOTALMENTE 
IMPERMEAVEL, PROJETADA PARA 
TRANSPORTE DE VITIMA DE 
ACIDENTES PESANDO ATE 180 
KG,DIMENSOES APROXIMADAS: 400 X 
50 X 1.840 MM, PESO MAXIMO: 06 
KG,TRANSLUCIDA PARA USO EM RAIO X 
E TAC, COM ABERTURA ESPECIFICAS 
PARA IMOBILIZACAO ASSIMETRICA DE 
MEMBRO INFERIORES OU PARA 
PACIENTES PEQUENOS. ACOMPANHA 
03 TIRANTES EM POLIPROPILENO COM 
FECHO ENGATE RAPIDO. 

Unid. 5 

 R$           580,16  R$ 2.900,80 

33 003.011.084 

APARELHO DE MUSCULACAO - 
SIMULADOR DE ESCADA, INDIVIDUAL, 
FABRICADA COM TUBOS DE ACO 
CARBONO, 20 NÍVEIS DE VELOCIDADE 
AJUSTÁVEIS 
- TREINAMENTO CARDIOVASCULAR E 
MUSCULAR COMPLETO 
- MÓDULO MULTIFUNCIONAL COM 
MEDIÇÃO DE CALORIAS, DISTÂNCIA, 
TEMPO, VELOCIDADE E BATIMENTOS 
CARDÍACOS 
- PORTA OBJETOS PARA GARRAFA 
SQUEEZE, DEGRAUS 
ANTIDERRAPANTES COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 21X23X55 CM. APOIO DE 
BRAÇOS ANATÔMICOS E MANOPLAS 
COM GRIP ANTIDERRAPANTE, 
EQUIPADA COM PAINEL COMPLETO, 
ESCADA MONITORA TEMPO, 
VELOCIDADE, CALORIAS, INTENSIDADE 
E NÚMEROS DE DEGRAUS EM TEMPO 
REAL  

Unid. 2 

 R$     25.717,42  R$ 51.434,84 

34 003.011.085 

CILINDRO - DE ACO, PARA OXIGENIO 
MEDICINAL, COM CAPACIDADE PARA 1 
M3 

CILINDR
O COM 3 
LITROS 

5 

 R$       1.755,22  R$ 8.776,10 

35 003.011.086 

CILINDRO - DE ACO, PARA OXIGENIO 
MEDICINAL, COM CAPACIDADE PARA 1 
M3 

CILINDR
O COM 5 
LITROS 

4 

 R$       2.205,92  R$ 8.823,68 
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36 003.011.087 

CILINDRO - DE ACO, PARA OXIGENIO 
MEDICINAL, COM CAPACIDADE PARA 1 
M3 

CILINDR
O COM 7 
LITROS 

3 

 R$       2.753,89  R$ 8.261,67 

37 003.016.014 

WEBCAM ULTRA HD 4K, RESOLUÇÃO 
DE VÍDEO: 4096PX X 2160PX OU 
SUPERIOR, IMAGEM COM RESOLUÇÃO 
DE 13 MPX, INTERFACE: USB-C, USB-A 
3.0, FUNCIONA COM WINDOWS 7, 
CHROME OS, MACOS 10.7, GOOGLE 
CHROMEBOOK 29.0.1547.70, ADEQUADA 
PARA PC DE MESA E NOTEBOOK, 
COMPATÍVEL COM MICROSOFT 
DIRECTSHOW, SENSOR DE IMAGEM 4K, 
FUNÇÕES AUTO-FOCO, CONTROLES DE 
IMAGEM, SENSOR COM TECNOLOGIA 
INFRAVERMELHA, MICROFONE COM 
CANCELAMENTO DE RUÍDO, 
CORREÇÃO DE LUZ, LUZ INDICADORA, 
MONTAGEM DE TRIPÉ, GUIA DO 
USUÁRIO 

Unid. 5 

 R$       1.808,66  R$ 9.043,30 

38 003.016.015 

MICROFONE PARA 
RADIOCOMUNICACAO - VIVA-VOZ 
PORTATIL (SPEAKERPHONE), MODELO 
SPEAK 510 UC 

Unid. 5 

 R$       2.011,57  R$ 10.057,85 

39 003.020.003 

ANALISADOR DE ELETROLITOS -, 
ANALISADOR DE ÍONS COM MÍNIMO DE 
04 PARÂMETROS: NA+, K+; CL-; CA+2 
COM LEITURA DE SANGUE TOTAL, 
SORO, PLASMA OU URINA E COM 
VOLUME DE AMOSTRA DE 150 UL OU 
MENOR. REALIZAR NO MÍNIMO 60 
ANÁLISES POR HORA. COM 
CALIBRAÇÃO AUTOMÁTICA, DISPLAY 
ALFANUMÉRICO, IMPRESSORA 
TÉRMICA E PORTA SERIAL RS232C. 
PARA CONEXÃO COM SISTEMAS 
EXTERNOS. POSSUI TAMBÉM PORTA 
PARA LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS. 
DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DE 100-240V, 
FREQUÊNCIA DE 50/60HZ E CONSUMO 
DE ENERGIA DE ATÉ 60VA. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA/MS, MANUAL EM 
PORTUGUES, TREINAMENTO, 
GARANTIA, CERTIFICADO. 

Unid. 1 

 R$     32.272,37  R$ 32.272,37 

40 003.020.004 

HOMOGENEIZADOR - HEMATOLOGICO, 
COM CAPACIDADE APROXIMADAMENTE 
28 TUBOS, HORIZONTAL COM 
MOVIMENTO DE 360º EM TORNO DO 
EIXO, CARCACA DE CHAPA EM ACO 
CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTATICA, MOTOR DE 24 VOLTS, 
COM CERTIFICADO, PAINEL EM 
POLICARBONATO, PRESILHAS EM ACO 
INOX 304, POLIDO, SISTEMA DE 
SEGURANCA TRAVAMENTO 
INVOLUNTARIO DO BRACO, 
DISPOSITIVO DE PARADA PARA 
COLOCAR OU TIRAR TUBOS COM 
SIMPLES TOQUE, CONTROLE DE 
VELOCIDADE AJUSTÁVEL ENTRE 8 E 25 
RPM 

Unid. 2 

 R$       2.237,04  R$ 4.474,08 
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41 003.020.005 

AGITADOR DE TUBOS - ORBITAL 
MULTIFUNCIONAL DEVE POSSUIR 
MOTOR COMPLETAMENTE SELADO E 
POR INDUCAO, SEM ESCOVAS E 
VELOCIDADE, TEMPO AJUSTAVEL 
ATRAVES DE DISPLAY LED, DEVE SER 
DE BAIXO RUIDO COM BANDEJA 
REVESTIDA POR UMA BORRACHA OU 
MATERIAL SUPERIOR ; DEVE SER 
EQUIPADO COM TIMER DE 0 - 120 
MINUTOS E POSUSIR FUNCAO DE 
PROTECAO; TIPO DE AGITACAO 
HORIZONTAL CIRCULAR, VELOCIDADE 
AJUSTAVEL ENTRE 40 A 350 RPM, 
TAMANHO DA PLATAFORMA 
APROXIMADO 420X360MM, CONTROLE 
DIGITAL; RAIO DE AGITACAO ORBITAL 
APROXIMADO DE 22 MM, FREQUENCIA 
50/60 HZ INCLUI MANUAIS E GARANTIA 
MINIMA 12 MESES 

Unid. 02 

 R$       3.903,33  R$ 7.806,66 

42  003.022.001 

VESTIMENTA EM GERAL - FANTASIA 
AGENTE DE ENDEMIAS ADULTO - 
PREVENÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA, 
CONFECCIONADA COM MATERIAIS DE 
ALTA QUALIDADE, CABEÇA: 
CONFECCIONADA EM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDA COM 
MATERIAL TÊXTIL RESISTENTE E 
LAVÁVEL. OS DETALHES FACIAIS SÃO 
CUIDADOSAMENTE BORDADOS PARA 
GARANTIR REALISMO E 
EXPRESSIVIDADE. VESTIMENTA: O 
TRAJE CONSISTE EM MACACÃO, 
COLETE E CHAPÉU, TODOS EM TECIDO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR CÁQUI, 
IDEAL PARA A ABORDAGEM 
INFORMATIVA. O COLETE É DECORADO 
COM LOGOTIPOS, BRASÕES E 
SÍMBOLOS RELACIONADOS À 
PREVENÇÃO DE ENDEMIAS, 
UTILIZANDO TERMOCOLAGEM OU 
BORDADOS. ACESSÓRIOS: INCLUI UM 
CHAPÉU ESTILO SAFARI, UMA BOLSA 
DE OMBRO COM TEMA DE PREVENÇÃO. 
TODOS OS ACESSÓRIOS SÃO 
CONFECCIONADOS COM OS MESMOS 
MATERIAIS E PADRÕES DE QUALIDADE 
DA VESTIMENTA PRINCIPAL. 
CALÇADOS: INCLUI BOTAS DE 
MATERIAL SINTÉTICO, NA COR PRETA, 
CONFORTÁVEIS E ADEQUADAS PARA O 
USO PROLONGADO, COM TAMANHO 
ÚNICO (ADULTO). 

Unid. 01 

 R$       4.751,73  R$ 4.751,73 

43 003.022.002 

BRINQUEDO EDUCATIVO E 
RECREATIVO - FANTASIA ZE E MARIA 
GOTINHA EM PELE SINTETICA. 01 
FANTASIA DE PELE SINTETICA COM 
CABECA ESTRUTURADA EM 
ENTRETELA COM FORMATO 
ARREDONDADO TRONCO CONICO, 
MACACAO CONFECCIONADO EM PELE 
SINTETICA COM ZIPER NAS COSTAS, 01 
PLAQUETA DE POLIESTIRENO EM 

Unid. 01 

 R$     11.288,00  R$ 11.288,00 
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FORMA DE CORACAO COM 
IDENTIFICACAO DA PREFEITURA OU 
INSTITUICAO, 01 FANTASIA COM PELE 
SINTETICA COM CABECA 
ARREDONDADA FORMADO TRONCO 
CONICO, MACACAO CONFECCIONADO 
EM PELE SINTETICA COM ZIPER NAS 
COSTAS 

TOTAL GERAL  R$ 677.461,05  

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação tem como finalidade registrar preços para futura e eventual aquisição 

de materiais e equipamentos permanentes destinados à Secretaria Municipal de Saúde de Vale 

de São Domingos – MT, visando atender às necessidades das unidades de saúde e garantir a 

continuidade e a melhoria da prestação dos serviços públicos de saúde no âmbito municipal. 

2.2. A aquisição justifica-se pela necessidade de ampliação, substituição e modernização dos 

equipamentos existentes, considerando que parte dos bens atualmente disponíveis encontra-se 

em quantidade insuficiente, obsoleta ou com desgaste decorrente do uso contínuo, 

comprometendo a eficiência dos serviços prestados e o bom funcionamento das atividades 

administrativas e assistenciais. 

2.3. Ressalta-se que já há um processo licitatório em andamento pela Administração Municipal 

com objeto semelhante; contudo, em razão da exiguidade de prazo para aplicação dos recursos 

federais disponíveis, cuja vigência se encerra no presente exercício financeiro, tornou-se 

indispensável a realização deste novo processo licitatório em separado, garantindo o uso integral 

dos recursos financeiros e evitando a devolução dos valores ao ente repassador. 

2.4. A contratação, portanto, fundamenta-se na necessidade de assegurar o pleno funcionamento 

da rede municipal de saúde, aprimorando as condições de atendimento aos cidadãos e 

promovendo maior eficiência administrativa, em consonância com os princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021 e na Constituição 

Federal.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de materiais e equipamentos permanentes, 

novos e de primeiro uso, devidamente certificados e compatíveis com as necessidades 

operacionais da Secretaria Municipal de Saúde de Vale de São Domingos – MT, com o 

objetivo de aprimorar a infraestrutura das unidades de saúde, garantindo melhores 

condições de trabalho aos profissionais e maior qualidade e segurança no atendimento 

aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 
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3.2. Os equipamentos e materiais a serem adquiridos deverão atender aos padrões de 

qualidade e desempenho estabelecidos nas especificações técnicas constantes deste 

Termo de Referência e em seus anexos, devendo ser fornecidos com garantia mínima do 

fabricante, e, quando aplicável, acompanhados de instalação, treinamento e teste de 

funcionamento, assegurando o pleno uso e aproveitamento pela equipe técnica municipal. 

3.3. A contratação visa atender às demandas de diversos setores da rede municipal de saúde 

— como unidades básicas, centro de saúde e setores administrativos — contribuindo para 

a modernização, padronização e ampliação da capacidade de atendimento. 

3.4. Entrega dos materiais e equipamentos no local indicado pela Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme cronograma definido; 

3.5. Instalação, montagem e configuração dos equipamentos (quando aplicável), realizada por 

profissional habilitado; 

3.6. Teste de funcionamento e verificação técnica para validação do desempenho dos 

equipamentos; 

3.7. Treinamento dos servidores municipais responsáveis pela operação e manutenção dos 

equipamentos adquiridos; 

3.8. Fornecimento da documentação técnica, manuais, certificados e notas fiscais 

correspondentes. 

3.9. Todos os produtos deverão obedecer às normas técnicas e de qualidade vigentes, 

incluindo, quando aplicável, certificações exigidas por órgãos reguladores como 

INMETRO, ANVISA ou Ministério da Saúde, conforme a natureza do item 

3.10. Dessa forma, a solução como um todo propiciará uma resposta eficaz, econômica e 

duradoura às necessidades do Município, assegurando o uso adequado dos recursos 

públicos e o fortalecimento das ações e serviços de saúde prestados à população.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21). 

4.1.1.1 Sustentabilidade: 

4.1.1.2 Deverão ser observadas, também, durante a execução dos serviços, as 
orientações dos programas do Administração Pública e normativos específicos voltados 
para as práticas sustentáveis, no que se refere ao cumprimento dos temas abaixo: 

4.1.1.3 Economia de energia; 

4.1.1.4 Economia em materiais plásticos descartáveis; 

4.1.1.5 Economia de água; e 
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4.1.1.6 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.7 Aplica-se ao presente Termo de Referência os critérios de sustentabilidade e 
proteção ambiental. 

4.1.1.8 Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

4.1.1.9 Que os bens apresentem menor e maior eficiência energética dentro de cada 
categoria. 

4.1.1.10 Que os produtos aprovados no Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE) do 
Inmetro, apresentem Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), aposta ao 
produto e/ou em sua embalagem. 

4.1.1.11 Fornecer quando solicitado pela Administração uma relação completa de todos os 
materiais necessários ao perfeito funcionamento dos bens, com a respectiva 
procedência (fabricante e nacionalidade). 

4.1.1.12 A licitante vencedora do certame se obrigará a entregar os materiais, objeto desta 
licitação, a ela adjudicada, com a qualidade padrão requerida de mercado, no local 
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, e ainda, 

4.1.1.13 Cumprir e fazer cumprir as exigências técnicas e fiscais previstas em contrato, e 
inclusive as seguintes: 

4.1.1.14 a) Fornecer/Executar os materiais/serviços com a qualidade e na forma exigida 
em Lei e no edital, cumprindo as condições e os prazos estabelecidos; 

4.1.1.15 b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do 
contrato, inclusive tributos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e 
quaisquer outras que forem devidas em relação ao fornecimento; 

4.1.1.16 c) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, a respeito da 
execução do contrato sempre que for necessário; 

4.1.1.17 d) Responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal e/ou 
a terceiros, decorrentes da culpa ou dolo na execução do objeto. 

4.1.1.18 e) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer ou refazer, prioritária e 
exclusivamente à sua custa e risco, num prazo máximo de 10(dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, 
erros, falhas e imperfeições nos materiais, decorrente de culpa ou dolo da empresa 
fornecedora e dentro das especificações. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1 Prazo de execução: 

5.1.1 O prazo de entrega dos equipamentos hospitalares nacionais será de 30 (trinta) dias 
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úteis, e para os equipamentos hospitalares estrangeiros o prazo de entrega será de 90 
(noventa) dias úteis para aqueles com importação comprovada, e deverão ser 
devidamente montados, instalados no local a ser designado, contados do recebimento 
formal da ordem de fornecimento da Administração. 

5.1.1.1 O pedido de prorrogação do prazo de entrega, concedido em caráter excepcional 
e sem efeito suspensivo, deverá ser encaminhado por escrito, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado 
pela Empresa Licitante. 

5.1.1.2 O prazo do subitem  poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado. Logo a 
Administração que por sua vez analisará e tomará as providências para a aceitação ou 
não das justificativas apresentadas. 

5.1.2 Os produtos serão entregues no horário (local) estipulado na Ordem de Fornecimento. 

5.1.3 Caso o horário de expediente da Administração seja alterado por determinação 
legal ou imposição de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos 
horários do fornecimento dos bens para atendimento da nova situação. 

5.2 Local de execução: 

5.2.1 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

5.2.1.1 Pronto Atendimento Municipal: Rua Erica Cristina S/N. Bairro: Centro. CEP: 
78253-000- (65)3268-1085. Vale de São Domingos-MT 

5.3 Forma de execução: 

5.3.1 A Empresa Licitante será responsável pelo transporte dos produtos até a sua 
entrega a Administração no endereço e horário indicados na Ordem de Fornecimento. 

5.3.2 As embalagens dos produtos deverão ser acondicionadas conforme padrão do 
fabricante, devendo garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como 
constar identificação dos produtos e demais informações exigidas na legislação em vigor. 

5.3.3 Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens individuais adequadas, 
com o menor volume possível, utilizando materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

5.3.4 A embalagem deve ser original e adequada à sua conservação, de forma a não ser 
danificado durante a operação de transporte, carga e descarga, e indicar marca, modelo e 
procedência do produto, bem como CNPJ, nome do fabricante, além de informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados e ainda sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 
consumidores. 

 

5.3.4.1 Deverá conter o Registro no Ministério da Saúde (nos casos em que se aplicar, 
nos termos da legislação vigente), número de licença de importação ou documento 
equivalente na hipótese de produto importado e as demais características que os 
identifiquem, selo de garantia do fabricante, destino, manual de instruções em português, 
manual técnico para manutenção em português e certificado de garantia conforme prazo 
estipulado contra defeitos de fabricação e instalação de do fabricante ou fornecedor. 
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5.3.5 A entrega dos produtos será de acordo com o quantitativo estabelecido na Ordem de 
Fornecimento. 

5.3.6 A entrega do produto ficará a cargo da Empresa Licitante, devendo ser providenciada 
a mão de obra necessária. 

5.3.6.1 A Empresa Licitante deverá informar, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias úteis, à Administração, se ela irá fazer a entrega e, se aplicável, a instalação, dos 
Bens Móveis, ou quais serão os terceiros que irão realizar, em seu nome, qualquer destas 
atividades, sendo de responsabilidade exclusiva da Empresa Licitante, garantir que dito 
pessoal cumpra a lei aplicável, e, se houver, as exigências e normas de segurança da 
Administração, no momento da entrega e instalação. 

5.3.7 Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de 
Referência e da proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

5.3.8 Somente os produtos que estiverem em perfeitas condições serão aceitos e 
recebidos, caso algum produto sofra danos durante o transporte e ou não apresentem as 
condições ora estabelecidas, os mesmos serão rejeitados e devolvidos, ficando o 
fornecedor obrigado a substituí-los, sujeitando-se ainda às sanções previstas neste Termo 
de Referência, Edital e na legislação pertinente, quando couber. 

5.3.9 Quaisquer produtos fornecidos que apresentem vícios ou defeitos de fabricação, 
serão devolvidos, comprometendo-se a Empresa Licitante, por sua conta, a substituí-los 
por outros novos e em perfeito estado de utilização, de acordo com as especificações do 
Termo de Referência e seus anexos, sem que este fato acarrete qualquer ônus para a 
Administração. 

5.3.9.1 A ignorância da Empresa Licitante sobre os vícios de qualidade por inadequação 
dos produtos não a exime de responsabilidade. 

5.3.9.2 O período de garantia de quaisquer bens será suspenso a partir da constatação 
de defeito até seu efetivo conserto. Uma vez reparado o defeito, o período de garantia 
voltará ao seu curso normal. 

5.3.10 Todos os itens devem ser novos, de primeiro uso, ou seja, não possuir nenhum 
componente/peça/parte com características de ser recondicionado, remanufaturado ou 
reaproveitado de outros bens e encontrar-se em perfeitas condições de uso e que esteja 
na linha de produção atual do fabricante, sob pena de devolução às custas da Empresa 
Licitante e multa de 10% (dez por cento) do valor do objeto a favor do município. 

 

5.3.11 Deve ser apresentado pela Empresa Licitante o cronograma das atividades de 
manutenção preventiva, conforme descrição, indicação e exigências do certificado de 
garantia. 

5.3.12 O início da garantia será contado após a etapa que se sucede a instalação do 
equipamento e que se caracteriza pela realização dos testes preconizados nos manuais de 
operação e de serviço, bem como os testes necessários para que o equipamento esteja 
funcionando e operando dentro de suas condições de normalidade. 

5.4 A Empresa Licitante deverá entregar os Bens: 
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a) Calibrados e funcionando com capacidade total de funcionamento descrito em proposta 

e manual de operação em português; 

b) Manual de serviço com todos os diagramas construtivos, esquemas elétricos e 

funcionais, relação de peças ofertado; 

c) Manual de instruções e de manutenção/técnico em português; 

d) Os produtos acompanhados dos manuais técnicos de instalação, operação e 

manutenção especificações e prestar esclarecimentos e informações técnicas que 

venham a ser solicitados pela Secretaria de Estado de Saúde, e ainda dos termos de 

garantia e o prazo de garantia; 

e) Os itens deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcionem a 

integridade do produto até o seu uso; 

f) Com certificado de prazo de garantia contratual dos bens que estará descrito em cada 

item presente na descrição deste Termo de Referência, ou pelo prazo fornecido pelo 

fabricante, se superior, no caso de ausência dessas informações o prazo de garantia 

será de 36 (trinta e seis) meses contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

do recebimento definitivo contra defeitos de fabricação e instalação; 

g) A instalação do produto deverá atender as exigências do fabricante. 

5.4.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da Empresa 
Licitante, sem qualquer ônus para a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades prevista em contrato. 

5.5 Do treinamento operacional dos Bens: 

5.5.1 Deverá ser fornecido (no ato da assinatura do contrato), pela Empresa Licitante o 
Termo de Compromisso (da Minuta do Contrato) declarando de forma irretratável e 
irrevogável, para todos os fins, que dará o treinamento a equipe indicada pela SMS/VSD, 
sendo que deverá ocorrer no prazo mínimo de até 60 (sessenta) dias úteis após a 
instalação. 

5.5.1.1 O prazo para a realização do treinamento não poderá ser superior a 15 (quinze) 
dias corridos a contar do pedido formal feito pela Administração. 

5.5.2 As fases do treinamento das funcionalidades do item em turnos serão definidos pela 
Administração (manhã, tarde e noite), e em datas a serem acordadas juntamente com a 
Empresa Licitante. 

 

5.5.3 O treinamento deverá ser realizado através de aula expositivas (presencial), 
abrangendo conteúdo prático e teórico para os servidores da unidade hospitalar, sem ônus 
adicional para a Administração. 

5.5.4 A Empresa Licitante deverá fornecer certificado de capacitação para todos os 
participantes, da unidade hospitalar, contendo no verso do certificado o conteúdo prático e 
teórico abordado, carga horária, a identificação do profissional que realizou a capacitação 
com (nome, formação e número do registro do conselho de classe, quando for o caso). 

5.5.5 Treinamento operacional: a Empresa Licitante deverá disponibilizar profissional 
qualificado e habilitado, a fim de ministrar treinamento operacional nos locais onde os bens 
estiverem instalados. 
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5.5.6 Treinamento técnico: deverá ser disponibilizado treinamento para a equipe indicada 
pela unidade hospitalar, englobando, no mínimo: visão geral do sistema, ajustes e 
calibrações, entendimento de logs de erros, identificação de falhas e correção das 
mesmas, solução de problemas e configurações. 

5.5.7 Todas as despesas relativas aos treinamentos são por conta da Empresa Licitante, 
inclusive em caso de necessidade de deslocamentos, transporte, alimentação e/ou 
hospedagem. 

5.6 Da instalação: 

5.6.1 O transporte e a instalação dos bens são de responsabilidade da Empresa Licitante. 

5.6.2 Após a entrega dos bens a Empresa Licitante terá um prazo de até 07 (sete) dias 
corridos para efetuar a instalação do equipamento no local definido pela Administração. 

5.6.3 Os bens devem ser instalados e configurados nas unidades hospitalares, atendendo 
as recomendações do fabricante, no local indicado pela Administração. 

5.6.4 Toda a instalação dos bens, montagem, material e acessórios, mão de obra, 
ferramentas, EPIs e materiais de segurança, bem como a configuração necessária para o 
funcionamento, serão de responsabilidade da Empresa Licitante, sem ônus para a 
Administração, conforme abaixo: 

a) Os bens deverão ser entregues devidamente instalados, montados, conectados e 

colocados em pleno funcionamento no local determinado pela Administração. 

b) Todas as despesas necessárias a montagem e/ou instalação, quando necessárias, 

tais como, deslocamento de técnico, alimentação, hospedagem, etc., correrão 

exclusiva e inteiramente por conta da Empresa Licitante. 

c) A Empresa Licitante compromete-se a zelar pelo uso e guarda seguros dos seus 

materiais dentro das dependências da Administração. 

5.6.5 A instalação compreende: a conferência de partes e peças, montagem dos bens, a 
realização de testes finais, ajustes, lista de softwares e acessórios que acompanham o 
equipamento com o seu respectivo part number, calibrações que coloquem o bem em 
funcionamento, nos bens em que se aplicar, dentro do prazo de instalação. 
5.6.6 Não serão aceitos produtos com modulações, ou seja, itens que sofreram 
transformações ou adaptações em suas configurações originais apenas para atender o 
termo. 

5.6.7 A Empresa Licitante deverá entregar para a Administração, na ocasião da 
instalação, o calendário de manutenção preventiva e calibração para o todo o período de 
garantia. 

5.7 A Empresa Licitante removerá, logo após a instalação (ou, se aplicável, entrega) 
embalagem, entulho, madeira, sobra de material etc., transportando-os para fora das áreas 
da Administração, responsabilizando-se pela adequação do método de descarte do 
referido material, o qual deve estar de acordo com a legislação aplicável. 

 

  

6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO   
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6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.   

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila se houver necessidade.   

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim.   

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.   

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 Obrigações Da Contratada: 

6.6.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à SMS; 

6.6.2 Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante toda a execução 

do contrato; 

6.6.3 Responsabilizar-se pelos danos causados direto e indiretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do produto na SMS, 

incluindo as entregas feitas por transportadoras; 

6.6.4 Substituir no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos todo e qualquer material, 

que vier a apresentar avaria no ato de sua entrega; 

6.6.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SMS, durante a 

realização desta contratação; 

6.6.6 Observar todas as exigências de segurança na entrega do Objeto deste TR; 

6.6.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 
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6.6.8 Da solicitação de prorrogação de prazo de entrega ou da troca de marca, somente 

serão autorizadas desde que cumpridos os requisitos dispostos neste TR; 

6.6.9 Caso não o faça, o contrato poderá ser rescindido por inexecução contratual, com 

eventual penalidade. O art. 137, I da Lei nº 14.133/2021, diz que o não cumprimento ou 

cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos”. Cabendo ao Gestor da Pasta assim analisar 

caso a caso, da decisão. 

6.7 Responsável pela Fiscalização: 

6.7.1 A fiscalização e acompanhamento da contratação ficará a cargo dos servidores 

indicados abaixo citado (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput): 

 

SECRETARIA SERVIDOR TITULAR SERVIDOR SUPLENTE 

Secretaria Municipal de 

Saúde 
xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 

 

6.7.2 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por no 

mínimo 01 (um) servidor, doravante denominado FISCAL, designado formalmente, 

com autoridade para exercer, como representante desta Secretaria, toda e 

qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato cumprimento de todas 

as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o Art. 117 da 

Lei nº 14.133/21; 

6.7.3 O Fiscal de Contrato deve ser, preferencialmente, nomeado dentre servidores 

efetivos, que não sejam diretamente subordinados à unidade ou a outros setores 

responsáveis pela elaboração ou gerência do contrato a ser fiscalizado, na 

respectiva Secretaria ou Órgão de Gestão; 

6.7.4 Na hipótese da impossibilidade de atendimento do dispositivo acima, a nomeação 

do servidor deve ser precedida da devida justificativa; 

6.7.5 O Fiscal de Contrato deve ter, preferencialmente, fundado conhecimento técnico 

atinente ao serviço executado ou produto adquirido, especialmente nos casos que 

versarem sobre serviços e/ou produtos de natureza não comuns; 

13.3.5. É dever do Fiscal do Contrato proceder, previamente ao atestado de cada fatura, a 

análise de documentos atinentes à regularidade de registros e conformidades quanto às 
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responsabilidades tributárias, previdenciárias, trabalhistas, assim como, quaisquer outros 

documentos exigidos da Contratada no instrumento contratual; 

13.3.6. Uma vez finalizada a execução do contrato e tendo sido devidamente atestado a 

regular entrega dos produtos adquiridos, o Fiscal do Contrato deverá emitir, neste caso, o 

ATESTADO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL DEFINITIVO, sendo considerado, nesse 

ato, concluídas as atividades do fiscal frente ao respectivo contrato; 

13.3.7. O Fiscal do Contrato que atestar a fatura, nota fiscal, ou documento com igual 

finalidade, declara neste ato que o material a que se refere foi satisfatoriamente fornecido, 

nos exatos termos e exigências fixadas no termo contratual; 

13.3.8. O ateste equivocado quanto à qualidade e condições de entrega do produto, bem 

como a emissão do Atestado de Recebimento de Material Definitivo, acima mencionados, 

constitui ato passivo de responsabilização do servidor, nos termos da legislação em vigor; 

13.3.9. A nomeação de servidor público para a execução das atividades de Fiscal de 

Contrato, nos termos do art. 109, incisos III e VI, da Lei Complementar nº 053/2001, 

constitui obrigação inerente à atividade do servidor público, notadamente o dever de 

exercer com zelo e dedicação as atribuições legais e regulamentares essenciais ao cargo, 

bem como, o cumprimento de ordens superiores, não cabendo alegação de recusa à 

designação, exceto quando se tratar de ato manifestamente ilegal; 

13.3.10. Os ANEXOS citados neste item de FISCALIZAÇÃO são aqueles constantes 

na Legislação em vigor. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO;  

7.1 Recebimento provisório: 

7.1.1 O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização (art. 140, inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021), no ato da entrega dos 

bens, mediante Relatório, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato. Deverão, também, serem anexados os demais 

documentos que o responsável julgar necessário e, encontrando irregularidade, fixará 

prazo para correção. Sendo aprovado o recebimento, o responsável autorizará a 

emissão da NF. 

7.1.2 A fiscalização notificará a Empresa Licitante para se for o caso, no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, impugnar os apontamentos do Relatório ou emitir a Nota 

Fiscal/Fatura no valor apurado. 

7.1.3 Na hipótese de a Empresa Licitante apresentar impugnação ao Relatório, a 
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fiscalização emitirá novo Relatório, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, com a análise 

dos argumentos da Empresa Licitante. A Administração realizará inspeção minuciosa 

de todos os bens entregues, com a finalidade de verificar a adequação dos bens, bem 

como constatar e relacionar as providências adicionais que se fizerem necessárias. 

7.1.4 O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato. 

7.2 Recebimento definitivo: 

7.2.1 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 20 (vinte) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo às seguintes 

diretrizes: 

7.2.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a Empresa 

Licitante, por escrito, as respectivas correções; 

7.2.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos bens 

entregues, com base nos Relatórios e documentações apresentadas; 

7.2.4 Realizar a aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) 

ou na Nota Fiscal, emitida pela Empresa Licitante para os bens fornecidos. 

7.2.5 Na hipótese de irregularidade não sanada pela Empresa Licitante, a fiscalização 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior para 

procedimentos inerentes à apuração dos fatos e à aplicação das penalidades 

cabíveis. 

7.2.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, bem como não excluirá a responsabilidade pela 

garantia do(s) produto(s) por vícios ou disparidades em relação às especificações 

estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se ao contratante as faculdades 

previstas em lei.  

7.2.7 Os bens serão recebidos pela equipe da Secretária Municipal de Saúde para 

posteriormente ser realizado o tombamento pela equipe de patrimônio da SMS. 

7.2.8 Para o recebimento definitivo do bem, a Empresa Licitante deverá entregar os 
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certificados para unidade hospitalar, para juntada de cópia destes certificados ao 

processo de pagamento. 

 

7.3 Liquidação  

7.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação. 

7.3.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.3.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

- O prazo de validade; 

 -a data da emissão; 

 - os dados do contrato e do órgão contratante; 

 - o período respectivo de execução do contrato; 

- o valor a pagar; e 

7.3.4 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

7.3.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.3.6 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
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assegurada ao contratado a ampla defesa; 

7.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

 
7.4 Prazo de pagamento 

7.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

7.5 Forma de pagamento 

7.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, como disposto no decreto municipal nº 104/2023. 

7.5.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.5.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8 CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

 

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

8.2 Forma de fornecimento: 

 

8.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado de acordo com a demanda da secretaria. 

 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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8.3.1 Habilitação jurídica: 

 

8.3.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.3.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.3.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.3.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.3.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.3.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no  

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

8.3.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.3.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.3.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

8.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

8.3.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.3.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.3.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

8.3.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.3.3 Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.3.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 

dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 

8.4 Da Qualificação Técnica: 

8.4.1 Ao tempo da Habilitação, os licitantes deverão apresentar: 

8.4.2 Licença Sanitária Vigente, Devidamente Atualizada E Válida, emitida pela 

autoridade sanitária competente dos Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
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compatível com objeto da licitação, onde constam as atividades que o estabelecimento 

está apto a exercer; 

8.4.3 Autorização De Funcionamento De Empresa (AFE), Ativa, E emitida pela ANVISA, 

compatível com o objeto da licitação; 

8.4.4  Registro Dos Produtos Ou A Notificação Ou A Dispensa De Registro, vigente e 

atualizado, via impressão no site da ANVISA de acordo com a RDC nº185 de 22 de outubro 

de 2011, e informar o número do registro dos produtos na proposta da empresa. 

8.4.4.1 Caso o produto esteja cadastrado na ANVISA como isento de registro ou registrado em 

outra categoria esta condição deverá ser comprovada documentalmente. 

8.4.4.2 Ficará a cargo do proponente, provar que os produtos objeto da licitação não está sujeito 

ao regime da Vigilância Sanitária. 

8.4.5  Atestado De Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 

Privado, que comprove a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da licitação, em características e prazos. Se ainda restarem dúvidas, 

quando da análise, será facultado a esta Secretaria solicitação de outros documentos 

comprobatórios, tais como Notas Fiscais entre outros. 

8.5 JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA : 

8.5.1 Da Exigência Da Licença Sanitária 

8.5.1.1 Justifica-se a apresentação de licença sanitária vigente, devidamente 
atualizada e válida, emitida pela autoridade sanitária competente dos Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, compatível com o objeto da licitação, onde constam as atividades 
que o estabelecimento está apto a exercer, conforme preconizado nas Leis 5.991/1973 e 
6.360/1976, in verbis: 

Art. 21 - O comércio, a dispensação, a representação ou distribuição e a importação 

ou exportação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será 

exercido somente por empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão 

sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em 

conformidade com a legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, respeitadas as 

disposições desta Lei. (Art. 21, Lei 5991/73). 

Art. 1º - Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os 

medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei nº 

5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene, os 

cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, produtos destinados à correção 

estética e outros adiante definidos. 

Art. 2º - Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, purificar, 

fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos 

de que trata o Art. 1º as empresas para tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde e 

cujos estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão sanitário das Unidades 

Federativas em que se localizem. (Arts. 1º e 2º, Lei 6360/73). 

8.5.1.2 A Lei Federal nº 5.991/73, define produtos correlatos como: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5991.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6360.htm
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Art. 4º Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

IV - Correlato - a substância, produto, aparelho ou acessório não enquadrado nos 

conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção da 

saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins 

diagnósticos e analíticos, os cosméticos e perfumes, e, ainda, os produtos 

dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários. 

8.5.1.3 Ao ser caracterizado como correlato, o produto necessitará de autorização 
específica do Ministério da Saúde, para ser extraído, produzido, fabricado, embalado ou 
re- embalado, importado, exportado, armazenado, expedido ou distribuído(comercializado). 

8.5.1.4 Portanto, a exigência de licenciamento sanitário é compatível com as disposições 
legais supracitadas. 

8.5.2 Da Exigência De Autorização De Funcionamento De Empresa (AFE) 

8.5.2.1 Justifica-se a exigência de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) ativa, 

emitida pela ANVISA, compatível com o objeto da licitação, devidamente atualizada, com 

base na RDC n° 16, de 1° de abril de 2014, conforme se depreende: 

Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de 

armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, 

fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, 

transformação e transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a 

uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase 

ou enchimento de gases medicinais. Parágrafo único. A AFE é exigida de cada 

estabelecimento que realiza as atividades descritas no caput com produtos para 

saúde. (Art. 3º, RDC nº 16/2014). 

8.5.3 Da Exigência De Registro Dos Produtos Ou A Notificação Ou A Dispensa De Registro 

8.5.3.1 A Resolução - RDC Nº 751/2022 regulamenta a classificação de risco, os regimes 

de notificação e de registro, e os registros de rotulagem e instruções de uso de dispositivos 

médicos: 

Art. 1º Esta Resolução define as regras de classificação de risco de dispositivos 

médicos, os requisitos de rotulagem e de instruções de uso, e os procedimentos para 

notificação, registro, alteração, revalidação e cancelamento de notificação ou registro 

de dispositivos médicos. 

Art. 2º Esta Resolução se aplica aos dispositivos médicos nela definidos, sendo 

obrigatório a notificação ou o registro destes, conforme classificação de risco. 

8.5.3.2 Nos moldes do artigo 4° da referida RDC, a definição de dispositivos médicos 

ocorre no inciso X conforme abaixo: 

X - dispositivo médico (produto médico); qualquer instrumento, aparelho, 

equipamento, implante, dispositivo médico para diagnóstico in vitro, software, material 
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ou outro artigo, destinado pelo fabricante a ser usado, isolado ou conjuntamente, em 

seres humanos, para algum dos seguintes propósitos médicos específicos, e cuja 

principal ação pretendida não seja alcançada por meios farmacológicos, 

imunológicos ou metabólicos no corpo humano, mas que podem ser auxiliados na 

sua ação pretendida por tais meios: 

8.5.3.3 Portanto, justifica-se a exigência da apresentação de Registro expedido pela 

Anvisa, quando couber, ante normatização em vigor, a fim de que a Administração adquira 

produtos seguros aos seus destinatários, protegendo a saúde pública e garantindo que 

todos os dispositivos médicos (produtos médicos) tenham qualidade, segurança e eficácia 

verificadas pela Anvisa. 

 

8.5.4 Da Exigência De Atestado De Capacidade Técnica 

8.5.4.1 Justifica-se a apresentação do Atestado de Capacidade Técnica emitido por 

Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, pois este documento comprova a aptidão para 

o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, em 

características e prazos. 

8.5.4.2 A Lei 14.133/2021 prevê em seu artigo 67 as disposições relativas à solicitação de 

atestados pela Administração às empresas licitantes, in verbis: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional será restrita a: 

8.5.4.2.1 - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

8.5.4.2.2 - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

(...) 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 

igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência 

de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 

relativas aos atestados. 

8.5.4.3 Atestados de capacidade técnica são documentos fornecidos por pessoa 

jurídica, de direito público ou privado, para quem as atividades foram desempenhadas 

com pontualidade e qualidade. 

8.5.5 Da Qualificação Econômica Financeira: 

8.5.6Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 90 (noventa) dias, anteriores à data da 

entrega da documentação, exceto quando dela constar o prazo de validade que visa 

demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do 

futuro contrato conforme Art. 69 inciso II da Lei 14.133/21. 

 

9. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

9.1. Em razão das vedações legais, não poderá participar do procedimento de contratação: 

9.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta junto ao Governo do 

Estado de Roraima, durante o prazo da sanção aplicada; 

9.3. O fornecedor impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, durante o prazo 

da sanção aplicada; 

9.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

9.5. O fornecedor declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

9.6. O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 

§8º, inciso V, da Lei nº 9.605/1998 (Atividades Lesivas ao Meio Ambiente). 

9.7. O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12, da Lei nº 

8.429/1992 (Improbidade Administrativa); 

9.8. Os interessados que por ventura sejam enquadrados nas vedações previstas no Art. 14 

da Lei nº 14.133/21; 

9.9. Entende-se por “participação direta e indireta” nos termos do Art. 9º § 1º da Lei nº 

14.133/21 a participação no certame ou procedimento de contratação de empresa em que 
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uma das pessoas listadas no citado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o 

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório. 

9.10. O fornecedor cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste termo; 

9.11. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

9.12. As sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

9.13. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

9.14. A verificação do atendimento das condições indicadas no item "9.1" até o item "9.5" serão 

realizadas de forma consolidada por meio de consulta no portal do Tribunal de Contas da União 

(TCU), no endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ou por qualquer outro 

meio idôneo de consulta 

  

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 677.461,05 (seiscentos e setenta e sete mil e quatrocentos e 

sessenta e um reais e cinco centavos) 

 

10.2. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos – 
MT. 

 

ÓRGÃO: 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJ. ATIVIDADE: 1130 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAS PERMANENTES PARA A MAC  

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAIL PERMANENTE.  

 

ÓRGÃO: 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PROJ. ATIVIDADE: 1110 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAS PERMANENTES PARA DA 

ATENÇÃO BASICA  

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAIL PERMANENTE 

 

ÓRGÃO: 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJ. ATIVIDADE: 1160 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAS PERMANENTES – VIGILANCIA  

SANITARIA  

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAIL PERMANENTE 
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ANEXO II 

Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ____/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS, com sede na 

Avenida Tancredo Neves, nº 88, Centro, na cidade de Vale de São Domingos-MT, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 04.215.993/0001-70, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. 

Leandro Azevedo da Cunha, inscrito no CPF nº 221.***.***-40 e portador da Cédula de 

Identidade RG nº 30***27 SSP/SP, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2025, publicada no 

...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação Pregão Eletrônico nº ...../2025, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 104, de 29 de 

dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

materiais e equipamentos permanentes, destinados a atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Vale de São Domingos – MT, Termo de Referência, 

anexo I do edital de Licitação nº 01/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garanti

a ou 
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validad

e 

         

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos-MT. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 

à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente a publicação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
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item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. for liberado; 

8.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021; 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

8.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 
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8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da seção VI do do 

Capítulo III do Decreto Municipal n° 104, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vale de São Domingos/MT, dia, mês, ano. 

Leandro Azevedo da cunha 

Prefeito Municipal 
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Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III 

Minuta do TERMO DE CONTRATO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO xx/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 
 
 

CONTRATO N° 0XX/202X CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO 
DOMINGOS, ESTADO DE MATO GROSSO E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, TENDO COMO 
OBJETO XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

A Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.215.993/0001-70, sediada em Vale de São Domingos – MT, à Avenida Tancredo Neves, nº 88, 
Centro, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. Leandro Azevedo da Cunha, inscrita no 
CPF nº 221.***.***-40 e portador da Cédula de Identidade RG nº 30***27 SSP/SP, residente e 
domiciliado na Avenida Jose Orlando de Brito , s/n, no Município de Vale de São Domingos, 
Estado de Mato Grosso, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXX, 
inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX, com endereço na Rua XXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, 
Cidade XXXXXXX, CEP nº XX.XXX-XXX, representada neste ato, por XXXXXXXXXX, portador da 
cédula de identidade nº XXXXXXXXX, e inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXX, doravante 
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº XXX/202X e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
XXX/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é XXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 

Item Cód TCE Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Estimado 

Valor 
Total 

Estimado 

01 xxxx Xxxxxxxxx Xxx xx 
R$ 

XXX,XX 
R$ 

XXX,XX 

Valor Total R$  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. Edital da Licitação; 
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1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (xxxx) meses, contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, formalizado através de termo de 
apostilamento, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
8.1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 
8.1.13. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  
9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
IV) Multa Compensatória, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
12.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos-MT 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

03 – Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

001 – Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

2.008 – Manut. E Encargo c/ a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

03 – Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

002 – Gabinete do Secretario  

2.070 – Manut. E Encargo c/ o Gabinete do Secretário de Planejamento e Administração 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
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06 – Fundo Municipal de Saúde 

001 – Fundo Municipal de Saúde 

1.110 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes da Atenção Básica  

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

 

06 – Fundo Municipal de Saúde 

001 – Fundo Municipal de Saúde 

1.130 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para o MAC  

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

 

06 – Fundo Municipal de Saúde 

001 – Fundo Municipal de Saúde 

1.160 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – Vigilância Sanitária  

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

 

06 – Fundo Municipal de Saúde 

001 – Fundo Municipal de Saúde 

2.120 – Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF 

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas  
 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Pontes e Lacerda-MT para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação.  

 

Vale de São Domingos-MT, XX de XXXXXXX de 202X. 

 

 

_______________________________________________   
LEANDRO AZEVEDO DA CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

______________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ N.° XX.XXX.XXX/XXX-XX 
XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 


